LEI Nº 2.997, DE 02 DE OUTUBRO DE 2009

Dispõe sobre liberação de entrada franca  em eventos para membros da Associação dos Catadores de Materiais Recicláveis de Timóteo – ASCATI e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica assegurada a entrada franca de até 10 (dez) membros da Associação dos Catadores de Materiais Recicláveis de Timóteo – ASCATI, em todos os eventos artístico-culturais que ocorrerem no município, promovidos ou subvencionados pelo Poder Público Municipal.

Parágrafo único. A gratuidade do ingresso dos membros da ASCATI, nos termos previstos no caput deste artigo terá por finalidade a realização da coleta seletiva do lixo constituído por materiais recicláveis deixados pelo público nos locais dos eventos.

Art. 2º. Para os efeitos desta Lei, entende-se por materiais recicláveis:

I – papel;

II – papelão;

III – garrafa plástica e de vidro;

IV – lata de bebida;

V – outros materiais utilizados e descartados durante a realização do evento.

Art. 3º. Os organizadores dos eventos deverão facilitar, aos associados da ASCATI, a realização do seu trabalho de coletar os materiais recicláveis, a que se refere esta Lei, bem como a sua retirada e transporte do local.

Art. 4º.  As despesas decorrentes do trabalho de coletar e transportar os materiais recicláveis ficarão a cargo da ASCATI.

Art. 5º. Os ingressos que permitirão a entrada dos membros da ASCATI, que realizarão a coleta seletiva do lixo reciclável, serão doados à Associação pelos organizadores de cada evento, com três dias de antecedência.

Art. 6º. A fiscalização do cumprimento ao disposto nesta Lei  caberá ao órgão da Administração Municipal, responsável pela concessão do alvará e pela fiscalização da montagem da estrutura do evento.

Art. 7º. O descumprimento aos dispositivos estabelecidos nesta Lei ensejará a aplicação de penalidades aos organizadores do evento, na forma a ser estabelecida por ato regulamentar do Chefe do Executivo.

Art. 8º. Decreto do Prefeito regulamentará esta Lei no prazo de 30 (trinta) dias a contar de sua vigência. 

Art. 9º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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